
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 44011.006218/2018-51

  

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Patrimônio e Logís�ca

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS Nº 10/2018, CELEBRADO
ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E
A EMPRESA SIMPRESS COMÉRCIO,
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC, com sede no Setor
Comercial Norte – SCN, Quadra 6, Conjunto A, Ed. Venâncio 3.000 (Shopping ID), Asa Norte, CEP nº
70.716-900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 07.290.290/0001-02, neste ato
representada pelo Diretor de Administração, Senhor JOSE REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI,
nomeado pela  Portaria nº 1.191, de 06 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
07 de outubro de 2022, inscrito no CPF nº 308.491.441-91, portador do Documento de
Iden�dade nº 774029, expedido pela SSP DF, e pelo Diretor de Licenciamento, Senhor GEORGE ANDRE
WILLRICH SALES, nomeado pela Portaria nº 1.190 de 06 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 07 de outubro de 2022, inscrito no CPF nº 129.253.278-50, portador do Documento de
Iden�dade nº 26.428.931-6, expedido pela SSP SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
07.432.517/0001-07, sediada na Alameda Ásia, n° 201, Conjunto B, 11° e 2° andares, Polo Empresarial
Tamboré, na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo/SP, CEP: 06543-312, neste ato
representada pelo Senhor VITTORIO DANESI, portador do Documento de Iden�dade Estrangeira RNE
W331048-5, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, e inscrito no CPF n° 008.292.718-99, e pelo
Senhor FERNANDO JOSE COUTINHO MARTINS, portador do Documento de Iden�dade n° 22.624.047-2,
e inscrito no CPF n° 159.187.768-77, tendo em vista o que consta no Processo nº 44011.006218/2018-
51 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o
presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 10/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. Prorrogar o prazo da vigência do Contrato nº 10/2018, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03/12/2022 a 02/12/2023, nos termos do art. 57,
inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993; e

1.1.2. Alterar alterar a Cláusula Décima Segunda do Contrato Original para possibilitar a
operação de crédito garan�da por cessão fiduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos



administra�vos, em atenção ao disposto no art. 19 da Instrução Norma�va nº 53 de 08 de julho de
2020.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 6.935,55 (seis mil novecentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$ 83.226,60 (oitenta e três mil duzentos e
vinte e seis reais e sessenta centavos).

2.2. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos, desde que atendidos os requisitos
preceituados no termo de referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL

3.1. Fica alterada a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 10/2018 que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis."

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada

Gestão/Unidade: 33206/333005;

Fonte de Recursos: 0174333001;

Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001;

Elemento de Despesa: 339040;

Plano Interno: Previc;

Nota de Empenho: 2022NE000102.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício



financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. A CONTRATADA deverá renovar a garan�a contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam ra�ficadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato
Administra�vo, que não tenham sido a�ngidas pelas disposições deste Termo Adi�vo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por VITTORIO DANESI, Usuário Externo, em 29/11/2022, às
09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando José Cou�nho Mar�ns, Usuário Externo, em
29/11/2022, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Reynaldo de Almeida Furlani, Diretor(a) de
Administração, em 29/11/2022, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de
cer�ficado digital emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 5º, inciso III, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Nº de Série do Cer�ficado: 153457879015643769908738000847405760411687042104

Documento assinado eletronicamente por George André Willrich Sales, Diretor(a) de
Licenciamento, em 29/11/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0508620 e
o código CRC 4EBC824C.

Referência: Processo nº 44011.006218/2018-51 SEI nº 0508620
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